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CÂMARA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 043, de 18 de Novembro de 2020. 
“Dispõe sobre a nomeação de servidor para 

ocupar cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar I”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R  E  S  O  L  V  E: 
Artigo 1.º. Nomear VITÓRIA CAROLINA CALISTER 

BASTOS, portadora do RG nº 1.629.362 SSP/MS, inscrita no 
CPF nº 064.363.911-00 para ocupar cargo em comissão de 

ASSESSORA PARLAMENTAR I, SIMB. DAI-1 no âmbito da 
Câmara Municipal de Água Clara, Estado do Mato Grosso do 
Sul. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Câmara Municipal, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 18 dias 
do mês de novembro do ano de 2020. 

Saylon Cristiano de Moraes 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

PORTARIA Nº 044, de 18 de Novembro de 2020. 
“Dispõe sobre o acesso e permanência do 

público nas dependências do plenário da 

Câmara Municipal durante a realização das 

Sessões tendo em vista a pandemia da 

COVID-19 e dá outras providências.”  

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 

CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R  E  S  O  L  V  E: 
Artigo 1.º. Fica permitido o acesso de pessoas em 

número reduzido nas dependências do Plenário para assistir as 
sessões da Câmara Municipal. 

Artigo 2º. Fica autorizada a presença de uma pessoa 
por vez nos gabinetes de vereadores, mediante prévio 
agendamento com os assessores parlamentares. 

Artigo 3º. Fica autorizada a presença de 25 (vinte e 
cinco) pessoas nas dependências do plenário da Câmara 
Municipal durante a realização das sessões, excluídos deste 
número os servidores em serviço. 

Artigo 4º. Aqueles que desejarem assistir as sessões 
presencialmente deverão agendar o comparecimento no 
horário compreendido das 8h às 12h de segunda a sexta-feira 
perante a recepção da Câmara Municipal ou por meio do e-
mail cmac.adm.aguaclara@gmail.com. 

Artigo 5º. Todas as pessoas que estiverem presentes 
nas dependências do Plenário e da Câmara Municipal deverão 
obrigatoriamente fazer uso de máscara e higienizar as mãos 
com álcool gel disponibilizado nas entradas da Câmara 
Municipal. 

Artigo 6º. Após o término da Sessão não será 
permitido que o público permaneça no plenário e nas 
dependências da Câmara Municipal para quaisquer atividades. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Câmara Municipal, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 18 dias 
do mês de novembro do ano de 2020. 

Saylon Cristiano de Moraes 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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